
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº     , DE 2024

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ)

Solicita  ao  Ministro  da  Educação,

CAMILO  SANTANA,  informações  a

respeito  das  fraudes  no  sistema  de

ensino  do  estado  do  Maranhão,

apuradas pelo TCE-MA.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115, I e

116,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito  à  Vossa

Excelência que seja  encaminhado ao Ministro da Educação,  CAMILO SANTANA,

pedido  de  informações  a  respeito  das  fraudes  no  sistema  de  ensino  do  estado  do

Maranhão, apuradas pelo TCE-MA.

Na qualidade  de  Deputado Federal,  cujo  papel  é  fiscalizar  os  atos  do Poder

Executivo  –  conforme  previsão  do  art.  49  da  Constituição  da  República,  faz-se

necessário o envio das informações solicitadas, notadamente:

1. Qual é o posicionamento do Ministério da Educação em relação às denúncias de

irregularidades  no  sistema  de  ensino  de  diversos  municípios  do  estado  do

Maranhão?

2. Quais medidas o Ministério da Educação pretende adotar para apurar as fraudes

identificadas pelo TCE-MA e garantir a regularidade nos repasses financeiros?

3. Como o Ministério da Educação pretende colaborar com os órgãos de controle e

fiscalização  para  corrigir  distorções  no  sistema  de  ensino  e  assegurar  a

efetividade dos recursos públicos destinados à educação?

4. Quais  ações  estão  sendo  tomadas  para  verificar  e  corrigir  as  informações

equivocadas  repassadas  pelos  municípios  ao  Ministério  da  Educação,

principalmente no que se refere ao número de alunos matriculados em escolas
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integrais?

Nesse sentido,  solicitamos as informações requeridas com claro detalhamento

com  a  finalidade  de  possibilitar  a  atuação  parlamentar,  no  âmbito  da  função

fiscalizatória do Poder Legislativo. 

JUSTIFICAÇÃO

O TCE-MA identificou a existência de fraudes, notadamente em São Bernardo

do Maranhão, onde, segundo informações do livro de registro de óbitos, constam como

alunos do EJA diversas pessoas que já faleceram. Além disso, há relatos de que as

prefeituras repassam informações falsas ao Ministério da Educação sobre o número de

alunos  matriculados  na  modalidade  de  tempo  integral,  resultando  em  repasses

financeiros indevidos.

Destacamos que,  conforme levantamento do TCE-MA, quase 130 mil alunos

inexistentes foram registrados, sendo que o município de Turiaçu, por exemplo, teria

recebido quase R$ 12 milhões com informações questionáveis sobre escolas integrais e

número  de  alunos.  A situação  descrita  para  esse  município  indica  uma disparidade

substancial  entre  os  dados  declarados  pela  prefeitura  e  a  realidade  verificada  pela

fiscalização.

Ademais, o dever constitucional de fiscalização atribuído ao Poder Legislativo,

conforme o arts. 49, X, e 50, ambos da Constituição Federal, reforça a relevância deste

pedido,  pois  busca  esclarecimentos  acerca  do  repasse  de  recursos  federais  aos

municípios, de forma a garantir a integralidade e a eficácia na execução das políticas

educacionais.

Nesse sentido, com o objetivo promover a transparência, a accountability e a

responsabilidade  na  gestão  dos  recursos  públicos,  elementos  fundamentais  para  a

construção  de  uma  administração  pública  eficiente  e  alinhada  aos  princípios

democráticos,  solicitamos  essas  informações,  com  o  máximo  de  urgência,  com  a
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finalidade de tomar providências para sanar possíveis irregularidades.

Portanto, solicito aos ilustres colegas a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2024.

DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

Deputado Federal (PL-SP)
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